
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
EsTADo oo ESPÍRITO sANTo

DECRETO N° 7.57912017 CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 40%

Art. 1° -

Art. 2°-

Art. a? -

(QUARENTA POR CENTO) SOBRE SALARIO DE CARGO
EM COMISSÃO.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estado do
Espírito Santo, usando das atribuições legais; e tendo em
vista o processo protocolado sob o n.° 001 .840/2017.

DECRETA:

Fica Concedido ao Servidor efetivo LEONARDO AUGUSTO POZZATTI, Oficial
Administrativo Carreira VII Classe l, matrícula 183, a partir de 03 de abril de 2017
á gratificação Adicional de 40% (quarenta por cento) do Cargo em comissão de
Supervisor de Área conforme facuita o Art. 62 § 2 da Lei 112 de 27 de dezembro
de 1991 ` .

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
financeiros a 03/04/2017

Revogam-se as disposições em Contrário.

PuBLIQuE-sE E cuIvIPRA;sE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, em 27 de abril de 2017.

ANGELO ANWORTELETTI
Prefeito Municipal
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